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Quinta-feira  

Estudos mostram que serviços públicos precisam 
crescer para dar conta do tamanho do Brasil 

O mito do Estado inchado 
brasileiro cai - mais uma vez - 
por terra. A informação não é 
novidade para servidores públi-
cos brasileiros e já vem sendo 
denunciada há anos. Essa sema-
na o tema voltou a ser destaque 
com a publicação de uma maté-
ria pela Revista Piauí, na Folha 
de São Paulo que repercutiu es-
tudos publicados pelo Ipea e Re-
pública.org.  

O Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada aponta que 
dos 91 milhões de trabalhadores 
do país em 2021, 11,3 milhões 
são funcionários públicos. Isso 
representa 12,45% do total da 
força de trabalho do Brasil. Na 

comparação, estamos atrás até 
mesmo dos Estados Unidos.  

A média salarial dos servi-
dores também foi objeto desses 
estudos e ajuda a reforçar a der-
rubada de um outro mito: o dos 
"servidores marajás". Ainda que 
uma pequena parcela de servi-
dores possa ser considerada uma 
classe privilegiada, a maioria dos 
servidores públicos brasileiros 
recebe entre R$5mil e R$10mil, 
mostra o Republica.org.  

Em 2020, metade dos ser-
vidores públicos brasileiros teve 
como renda média o equivalente 
aos demais trabalhadores da ini-
ciativa privada do país. É o que 
confirma a última publicação da 

Relação Anual de Informações 
Sociais: metade dos servidores 
públicos tinha salário menor ou 
equivalente a R$ 3.391,00, pou-
co mais que os R$ 3.291,56 que 
representavam o rendimento 
médio do brasileiro. 

O que esses estudos refor-
çam é que investir em serviços 
públicos no Brasil se faz necessá-
rio e urgente. "Os serviços públi-
cos precisam acompanhar o ta-
manho de nosso país. Hoje te-
mos servidores atuando no lugar 
onde deveriam haver outros três 
concursados. O Brasil precisa de, 
no mínimo, mais 200 mil servido-
res nas mais diversas áreas", 
destaca Sérgio Ronaldo da Silva, 
secretário-geral da Condsef/
Fenadsef. 

Além da sobrecarga há ain-
da a necessidade de observar as 
condições de trabalho que o Es-
tado oferece para a atuação dos 
servidores. Com o desmonte e 
ataques vivenciados nos últimos 
anos esse cenário foi se tornan-
do cada vez mais crítico. "O mito 
do inchaço dos serviços públicos 
foi criado por aqueles com inte-
resse em promover a retirada de 
direitos do povo, direitos assegu-
rados em nossa Constituição. A 
reconstrução de que o Brasil tan-
to precisa passa pelos servidores 
e serviços públicos e vamos se-
guir defendendo a urgência des-
sa pauta junto ao governo Lula", 
reforçou Sérgio. 

Fonte: Condsef 
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Julgamento no STF e projeto na Câmara ampliam 
combate à violência contra mulher 

No último dia 29, uma mulher 
de 22 anos foi estuprada em um 
bairro de Belo Horizonte, capital de 
Minas Gerais, após ser encontrada 
desacordada na rua de casa por um 
homem já identificado e preso. A 
vítima voltava de um show no Mi-
neirão e foi deixada próxima à resi-
dência por um motorista de aplicati-
vo. 

Três dias depois, uma mulher 
de 46 anos foi morta a tiros pelo ex-
marido na Vila Leopoldina, em São 
Paulo. Ele não teria aceitado o fim 
do relacionamento e após o assassi-
nato, voltou para casa e atirou contra 
si, tirando a própria vida. 

Os casos são exemplos de 
ações de violência contra a mulher 
que cresceram em 2022. No ano 
passado, o número de feminicídios, 
assassinatos motivados por razão de 
gênero, aumentou 5% em compara-
ção com 2021, com 1.410 registros, 
e atingiu o maior patamar desde que 
a Lei 13.104/201 foi aprovada du-
rante o governo da ex-presidenta 
Dilma Rousseff (PT). 

Ao contrário dos casos de 
feminicídio, o número de assassina-
tos em geral foi o menor da série 
histórica do Monitor da Violência e 
do Fórum Brasileiro de Segurança 
Pública (FBSP). A queda de 1% em 
relação a 2021 aponta para a neces-
sidade de políticas e ações de com-
bate ao machismo e à misoginia no 
país. 

 
Duas medidas sobre o tema 

avançaram nesta semana, quando o 
Supremo Tribunal Federal (STF) 
declarou por unanimidade ser in-
constitucional o uso da tese da legí-
tima defesa da honra em crimes de 
feminicídio ou de agressão contra 
mulheres. 

O julgamento do mérito da 
matéria, definido nessa terça-feira 
(1.º), tratava da utilização do argu-
mento de que o assassinato ou a 

agressão eram aceitáveis quando a 
conduta da vítima supostamente fe-
risse a honra do agressor. 

A secretária da Mulher Traba-
lhadora da CUT, Junéia Bastista, 
aponta como uma aberração esse 
argumento e cita o caso do assassina-
to da socialite Ângela Diniz. Ela foi 
morta 1976 com quatro tiros pelo 
empresário Raul “Doca” Street. O 
criminoso alegou ter agido em defesa 
da hombridade e “matado por amor”. 

“Honra de quem? Qual o pre-
ço que uma honra tem? Quer dizer 
que a morte de alguém reestabelece 
essa honra?”, questiona. “Isso é ma-
chismo e, na época, o caso foi consi-
derado como homicídio, porque ain-
da não tínhamos uma lei contra o 
feminicídio. Demorou oito anos para 
o Supremo concordar com uma me-
dida do governo federal”, critica. 

 
Não é não 
Também no dia 1.º, a Câmara 

dos Deputados aprovou o Projeto de 
Lei 3/23 da deputada federal Maria 
do Rosário (PT-RS) em parceria com 
outros 26 congressistas para prevenir 
o constrangimento e a violência con-
tra a mulher em ambientes nos quais 
sejam vendidas bebidas alcoólicas, 
como casas noturnas, boates e casas 
de espetáculos musicais em locais 
fechados ou shows. 

O protocolo conhecido como 
“Não é Não”, que agora segue para 
análise do Senado, estabelece a obri-
gatoriedade de os estabelecimentos 
terem ao menos uma pessoa qualifi-
cada para prevenir e oferecer apoio a 
vítimas de constrangimento ou vio-
lência de qualquer ordem, física ou 
verbal, sofrida por mulheres. 

“A aprovação desse protocolo 
irá gerar um alerta e tende a inibir os 
casos de assédio”, destaca Junéia. 

Durante a votação do PL 3/23, 
a deputada Maria do Rosário apontou 
a importância de mais uma ferramen-
ta para combater a violência de gêne-

ro no país. 
“Essa causa é de todas as 

mulheres e meninas que não acei-
tam de forma alguma a violência e 
o constrangimento”, afirmou a par-
lamentar. 

A secretária da Mulher da 
Confederação Nacional dos Traba-
lhadores do Ramo Financeiro 
(Contraf-CUT), Fernanda Lopes, 
aponta que o texto será um avanço 
para coibir a vulnerabilidade como 
justificativa para a violência e des-
taca a importância de a sociedade 
ficar atenta ao cumprimento do pro-
tocolo. 

“Essa história de que o des-
respeito e a violência contra a mu-
lher ocorrem nesses locais em de-
corrência do efeito do álcool é uma 
falácia, não há desculpas: se a mu-
lher falou ‘não’, é não, e ponto fi-
nal. Vamos acompanhar sua imple-
mentação e sua real funcionalida-
de”, afirmou. 

 
As regras do Projeto 
O texto define quatro princí-

pios para aplicação da medida: res-
peito ao relato da vítima; a preser-
vação de sua dignidade, honra, inti-
midade e integridade física e psico-
lógica; celeridade nas ações; e arti-
culação de esforços públicos e pri-
vados para a questão. 

As casas e estabelecimentos 
terão também de manter em local 
visível a informação de como acio-
nar o trabalhador ou trabalhadora 
indicada para atendimento, além 
dos telefones da Polícia Militar e da 
Central de Atendimento à Mulher 
(Ligue 180). 

A medida também cria o selo 
“Não é Não – Mulheres Seguras” 
concedido pelo poder público a 
qualquer estabelecimento comercial 
que não seja obrigado a cumprir o 
protocolo, mas que queiram aderir 
ao compromisso. 

Fonte: CUT 


